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LEI MUNICIPAL NO 1.325 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013. 
(Projeto de Lei nO 48/2013 - De autoria do Vereador Roni Alencar) 

Estabelece o desconto em folha de 
pagamento do aluguel e condofiÚnio do 
imóvel locado pelo servidor público do 
Município, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO § 7° DO 

ARTIGO 35 DA LEI ORGÂNICA DO MUNiCípIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1". Fica estabelecido desconto em folha de pagamento do aluguel e 
condomínio do imóvel residencial locado pelo servidor público municipal. 

Parágrafo único. O servidor que optar pelo desconto em folha fica isento 
da exigência do fiador e depósito. 

Art. 2°. Os descontos de que trata o art. 1° serão feitos da mesma forma 
que aplicado nos empréstimos à bancos associados ao Município. 

Art. 3°. O disposto nos artigos anteriores se aplica a todo servidor público 
estatutário efetivo ou comissionado da administração direta e indireta. 

Arr. 4°. Caberá ao Poder Executivo Municipal mediante Decreto, através 
do setor competente à regulamentação, divulgação, fiscalização e informação ao servidor. 

Art. 5°. O imóvel deverá estar rigorosamente em dia com a tributação de 
âmbito municipal. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Câmara Municipal de Bayeux, em 27 de novembro de 2013. 

~~'.~ 
Roni Alencar 

Vereador-Presidente 
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